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DECISÃO

 

 
Nos moldes do art. 38, da Lei nº 8.666/93, AUTORIZO a abertura de procedimento

licitatório visando contratar empresa para a contratação de pessoa física ou jurídica prestadora de serviços
para fornecimento de refeições prontas, tipo marmitex e kit lanche para a Comarca de Acrelândia, ao
passo que, em consonância ao art. 14, II, do Decreto 10.024/19, APROVO o Estudo Técnico Preliminar, evento
0715272, e o Termo de Referência, evento 0709620.

O processo deverá ser instruído pela GECON e submetido à apreciação da ASJUR.      
             

Desembargador Francisco Djalma
                                 Presidente
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